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3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 7599/2007

No 3.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 19 de Setembro de 2007, às 15 horas e 4 minutos, nos autos
de insolvência de pessoa colectiva (apresentação) n.o 463/07.3TYVNG,
foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora
Ornato - Sociedade Importadora de Decorações, L.da, número de
identificação fiscal 500208506, com endereço na Rua da Boaviagem,
90, Moreira, 4470-210 Maia.

É administrador da devedora José Fernando Silva Bacelar, residente
na Avenida do Brasil, 629, 5.o, Porto.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Ana Lúcia
Nunes Monteiro Brandão, com endereço na Rua de Sampaio Bruno,
33, 1.o, direito, 4000-440 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 4 de Dezembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-

sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

25 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial
de Justiça, Isabel Carvalho.

2611060975

Anúncio n.o 7600/2007

Insolvente — Garagem Galiza, L.da

No 3.o Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia,
processo n.o 484/07.6TYVNG, no dia 17 de Outubro de 2007, pelas
17 horas e 11 minutos, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora Garagem Galiza, L.da, número de identificação
fiscal 500356440, com endereço na Avenida de Rodrigues de Freitas,
405, Porto, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor José António P. Madeira, com ende-
reço no Edifício Galiza, Avenida de Rodrigues de Freitas, 401 a 405,
4000 Porto, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada Elisabete Gonçalves
Pereira, com endereço na Avenida de D. Afonso Henriques, 638,
Urgeses, 4810-431 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o
1 do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Dezembro de 2007, pelas 10 horas e
30 minutos, para a realização da reunião de assembleia de credores
de apreciação do relatório, podendo fazer-se representar por man-
datário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.
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Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

18 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial
de Justiça, Fábia Jesus Moreno.

2611060931

Anúncio n.o 7601/2007

Insolvência — Processo n.o 490/07.0TYVNG

Insolvente — Coutinho e Moreira Reparação de Máquinas Indus-
triais, L.da

No 3.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
processo n.o 490/07.0TYVNG, no dia 18 de Outubro de 2007, às
10 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da deve-
dora Coutinho e Moreira Reparação Máquinas Industriais, L.da,
número de identificação fiscal 503974633, com sede na Rua do Dr.
António Vale, 439, Vilar do Paraíso, 4405-856 Vila Nova de Gaia.

Para administradora da insolvência é nomeada a Dr.a Maria da
Graça Fernandes Simões, com domicílio na Rua do Mercado, Edifício
do Parque, bloco 3, 1.o, esquerdo, 3780-214 Anadia.

É administrador do devedor Joaquim Manuel de Almeida Moreira,
com domicílio na Rua do Dr. António Vale, 439, 4405-856 Vila Nova
de Gaia.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados de que podem, no prazo
de cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as
restantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no
artigo 191.o do CIRE

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

19 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial
de Justiça, Isabel Carvalho.

2611061201

PARTE E

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 25 514/2007

Por despacho de 27 de Setembro de 2007 do reitor da Universidade
da Beira Interior, foi autorizada a alteração do contrato administrativo
de provimento como assistente convidada, passando a tempo parcial
(30 %) a partir de 3 de Outubro de 2007, por conveniência urgente
de serviço, além do quadro de pessoal docente da mesma Univer-
sidade, à licenciada Maria Filomena Simão Fernandes Luís. (Não
carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

23 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão do Expediente e
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 25 515/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2007 do reitor da Universidade
da Beira Interior, foi autorizada a alteração do contrato administrativo
de provimento como assistente convidada, passando a tempo parcial
(50 %) a partir de 18 de Setembro de 2007, por conveniência urgente
de serviço, além do quadro de pessoal docente da mesma Univer-
sidade, à licenciada Ana Cristina dos Santos Alves Pinto. (Não carece
de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

23 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão do Expediente e
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

Despacho (extracto) n.o 25 516/2007

Por despacho de 27 de Setembro de 2007 do reitor da Universidade
da Beira Interior, foi autorizada a alteração do contrato administrativo
de provimento como assistente convidado, passando a tempo integral
e dedicação exclusiva a partir de 1 de Setembro de 2007, por con-
veniência urgente de serviço, além do quadro de pessoal docente
da mesma Universidade, do mestre Ernesto Vilar Filgueiras. (Não
carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

23 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão do Expediente e
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 25 517/2007

Por despacho de 6 de Outubro de 2007 do presidente do conselho
directivo, proferido por delegação de competências do reitor (des-
pacho n.o 10 956/2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 108, de 5 de Junho de 2007), foi o arquitecto João Paulo Mendes
Seiça da Providência Santarém contratado para exercer funções docen-
tes como assistente convidado a 60 % no Departamento de Arqui-
tectura da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra no período de 1 de Outubro de 2007 a 30 de Setembro
de 2008. (Não carece de fiscalização prévia, nos termos do n.o 1 do
artigo 114.o da Lei n.o 98/97.)

11 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Teresa Manuela Antunes.

Despacho (extracto) n.o 25 518/2007

Por despacho de 16 de Outubro de 2007 do presidente do conselho
directivo, proferido por delegação de competências do reitor (des-
pacho n.o 10 956/2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 108, de 5 de Junho de 2007), foi o engenheiro Bruno Filipe Lopes
dos Santos contratado para exercer funções docentes como assistente
convidado no Departamento de Engenharia Civil da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra no período de
1 de Outubro de 2007 a 30 de Setembro de 2008. (Não carece de
fiscalização prévia, nos termos do n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97.)

17 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Teresa Manuela Antunes.

Despacho (extracto) n.o 25 519/2007

Por despacho de 4 de Outubro de 2007 do presidente do conselho
directivo, proferido por delegação de competências do reitor (des-




